
INDICAÇÃO Nº 
1599
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao Reitor da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO que encaminhe documento legal necessário para que se proceda a imediata incorporação, pela USP, do quadro especial em extinção de funcionários docentes, técnicos e administrativos da extinta FAENQUIL (Faculdade de Engenharia Química de Lorena, extinta pela lei 11 814/04), atual EEL – Escola de Engenharia de Lorena, deixando de ser administrado pela SDECT – Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

JUSTIFICATIVA

A FAENQUIL, Faculdade de Engenharia Química de Lorena, extinta pela Lei 11 814/04, teve parte do seu patrimônio (campus, equipamentos, materiais e alunado) incorporado e administrado pela Universidade de São Paulo–USP. A partir desta data, a referida instituição de ensino foi nominalmente substituída pela EEL – Escola de Engenharia de Lorena-USP.

No entanto, o movimento de encampação foi incompleto e deixou para trás, até hoje, conseqüências danosas a um dos vértices do seu patrimônio: o quadro de funcionários. Assim é que os funcionários (docentes, técnicos e administrativos) não foram incorporados pela USP e ficaram, de modo esdrúxulo “pendurados” na estrutura da SDECT – Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia. E pagam por isso alto preço:O atual quadro especial em extinção não têm Plano de Carreira e, portanto não têm reconhecidos os benefícios de carreira, comuns aos funcionários da USP, pela referida secretaria que nega insistentemente e continuamente esses direitos.

Decorrem dessa situação anômala, em que os funcionários são obrigados a recorrerem à justiça para o ganho dos benefícios que todos os outros têm, uma acomodação da burocracia administrativa, uma economia de valores de modo injusto e um regime de exceção na administração de quadros de funcionários da educação pública paulista de nível superior que exercem as mesmas funções. Acomodação, pois a situação vem sendo paliativamente resolvida através de um convênio ( o atual será extinto em 10/08/2011), que resolve apenas em parte os problemas causados pela extinção da FAENQUIL; uma economia de valores, pois os funcionários são alijados de alguns de seus benefícios e demoram anos para obtê-los na justiça; e regime de exceção pois os demais funcionários da USP têm tratamento diferente, em que pese o exercício das mesmas funções. Atente-se para o detalhe que no dia 22 de junho de 2011, a Assembleia Legislativa aprovou o PLC 24/2010, criando 142 cargos docentes para a EEL, destinados ao projeto de criação de pólo de engenharia no campus de Lorena, mantendo e ampliando a divisão discriminatória no quadro de funcionários da atual EEL. Mais do que isso: funcionários aprovados em concurso, com reconhecimento de carreira e benefícios, trabalharão lado a lado com funcionários sem este tratamento, exercendo as mesmas funções.

Ou seja: funcionários são parte integrante e fundamental do patrimônio de uma universidade, de uma faculdade, de uma escola e não podem ser tratados de forma diferentes, discriminatória, administrativamente acomodada e insensível.

Esta nossa INDICAÇÂO tem, pois, a intenção de chamar a atenção da administração da Universidade de São Paulo e desta Casa de Leis, no sentido de se corrigir tal anomalia que tanto prejuízo causa aos funcionários e nada acrescenta à qualidade de ensino.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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